
ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÀO

EDITAL DE LIClTAÇAO ■ SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 081/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N® 015/2Õ2Í;MODALIDADE

Lei n® 10.520/2002, Lei Complementar n® 123/2006, Decreto Federal
n° 10.024/2019, Decretos Municipais n® 004/2021, Lei Complementar
n.® 123/2006 alterada peia Lei Complementar n® 147/2014,
aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/1993 e suas

alterações e demais legislações correlatas.

BASE LEGAL

Registro de preços para futura e eventual Contratação de

empresa especializada para manutenção e reforma de
edificações escolares de interesse da Secretaria Municipal de

Educação e da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão
- MA, conforme Projeto Básico e especificações contidas no

Edital.

OBJETO

TIPO DA LIClTAÇAO Menor Preço Global

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada Por liem

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
https:// www.comprasfeiranovama.com.br/

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS

PROPOSTAS-SESSÃO

PÚBLICA:

11 de novembro de 2021.

08hr30mín (Horário de Brasília)

MODO DE DISPUTA Aberto

R$ 2.441.020,90VALOR ESTIMADO

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

O  Edita! está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://
www.comprasfeiranovama.com.br/.www.feiranovadomaranhao.ma.Qov.br  , e também poderão

ser lidos e/ou obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça Central, s/n,

Centro. Feira Nova do Maranhão/MA, de segun ja à sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas.
ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar
a prática das condutas previstas no art. 7° da Lei ri® 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação
das penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato
e das demais cominações legais.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 015/2021 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N*’ 081/2021

O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de
suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para o Registro de preços para futura
e eventual Contratação de empresa especializada para manutenção e reforma de edificações escolares de

interesse da Secretaria Municipal de Educação e da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA,

conforme Projeto Básico e especificações contidas no Edital. O presente certame será regido pela Lei n.’’
10.520/2002, dos Decretos Municipais n° 004/2021, da Lei Complementar n.° 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014. e, subsidiariamente, da Lei n.® 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto

deste certame, observadas as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a comunicação

pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e

autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica https://

www.comprasfeiranovama.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo

licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável

pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos

estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar

e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do

certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade

responsável pela adjudicação e propor a homologação.

O Edital estará disponível gratuitamente na página www.feiranovadomaranhao.ma.qov.br e no endereço

eletrônico https:// www.comprasfeiranovama.com.br/.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA

08:30 HR DO DIA 29/10/2021 (HÒRÀRrO DE BRASÍLIA).

08:30 HR DO DIA 08/11/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

ORGAOS INTERESSADOS:

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:
08:30 HR DO DIA 11/11/2021 {HORÁRIO DE BRASÍLIA).DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

08:31 HR DO DIA 11/11/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

LOCAL:
https:// www.comprasfeiranovama.com.br/

ABERTO
MODO DE DISPUTA

1. DO OBJETO.

1.1 Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para manutenção e

reforma de edificações escolares de interesse da Secretaria Municipal de Educação e da Prefeitura Municipal
de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Projeto Básico e especificações contidas no Edital.

1.1.1. As especificações, quantidades e exigências, bem como, as condições gerais de execução dos serviços e
suas justificativas, além das disposições e descrições técnicas dos itens, encontram-se contidas no Termo de
Referência, anexo I, deste edital.

1.2, Por possuir obrigações de fazer e necessidades permanentes, o presente objeto qualifica-se como serviço de
natureza contínua, razão pela qual poderá ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, limitada a
60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, II, da Lei. 8.666/93.

1.3. 0 critério de julgamento adotado será o menor preço Global, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Projeto Básico (Anexo III), é apenas estimativa de consumo e será solicitada de
acordo com as necessidades do Órgão soiicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador  e participantes, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2.2 Conforme Decreto Federal n.® 7.892/2013, Capítulo V, art. 7.® § 2.®, para registros de preços não se faz
necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para formalização do Contrato
ou outro instrumento hábil.

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

3.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de
Compras Públicas no endereço eletrônico httos:// www.comprasfeiranovama.com.br/..

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 02
(dois) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico,
em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico https://
www.comprasfeiranovama.com.br/.

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na

aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serão cadastradas no sítio https:// www.comprasfeiranovama.com.br/.. sendo de responsabilidade dos licitantes,

seu acompanhamento.

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas,

que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder
pela proponente.

3.10.A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

4. DO CREDENCIAMENTO.

4.1. 0 Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS
COMPRASFEIRANOVAMA, que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO,
em sua FORMA ELETRÔNICA.

4.2. 0 cadastro deverá ser feito no Portal, no sítio https:// www.comprasfelranovama.com.br/;

4.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

4.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome. assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
COMPRASFEIRANOVAMA - https:// www.cotnprasfeiranovama.com.br/ e mantê-los atualizados junto aos

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatameníe, à correção ou à alteração dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no https:// www.CQmprasfeiranovama.com.br/.

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as mlcroempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;
5.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
5.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio:
5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°
746/2014-TCU-Plenário).

5.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não" em campo próprio do sistema
eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

5.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;
5.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos:

5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n° 2,
de 16 de setembro de 2009.

5.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso lll do art. 5° da Constituição Federal;

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em
lei e neste Edital.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

6.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico https:// www.comprasfeiranovama.com.br/ e até a data
e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto
ofertado e preço, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de
recebimento de propostas.

6.2 A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva
responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para
a execução do objeto desta licitação.
6.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;.

6.40 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico.

6.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as
condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.
6.6 Não será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão pública:

6.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995>000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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6.8 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes
Declarações on Une, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

6.8.1 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n® 123, de 2006
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, guando for o caso:

6.8.2A indicação do campo “não” apenas produzirá  o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte;

6.9 Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências do Edital.
6.10 As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas  diretamente no sistema deverão ser
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e
somente após requisição do Pregoeiro.
6.11 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão  a licitante
às sanções previstas neste Edital.
6.12 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal  e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1® da LC n® 123, de 2006.
6.13 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
6.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional:7.1.1

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.3 O encaminhamento da proposta para o sistema eletrônico, pressupõe o pleno conhecimento e atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital.  O Licitante será responsável por todas as transações que forem
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

Praça Central, sJn - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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7.4 A proposta de preço deverá ser enviada mediante digitação no sistema eletrônico, devendo,
obrigatoriamente, conforme o modelo de proposta, deste edital, por meio de transferência eletrônica de arquivo
(upload) ao sistema.

7.5 O Licitante deverá, conforme o modelo de proposta, informar as especificações e descrições completas do
serviço licitado, a não inserção das especificações do item, implicará na desclassificação da empresa, face à
ausência de informação suficiente para análise e classificação da proposta;

7.6 A proposta de preço deverá obrigatoriamente estar acompanhada da composição de custos referente à
mesma, em PDF do tipo “pesquisável", em papel timbrado da empresa, elaborada em língua portuguesa, com
linguagem clara, sem emenda, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, rubricada e assinada pelo proponente,
seu representante legal ou procurador;

A composição de custos a que se refere o subitem anterior deverá demonstrar e especificar7.6.1

detalhadamente, como o proponente chegou (obteve) ao valor de cada item por ele ofertado em sua proposta.

7.7 Na proposta apresentada deverá obrigatoriamente constar a sua validade, que não poderá ser inferior à 60
(sessenta) dias.

7.8 A inclusão de qualquer documento, diferente do modelo estabelecido neste Edital, acaretará à desclassificação
do licitante.

7.9 Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante, sob pena de desclassificação.

7.10 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada  e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado
a efeito na fase de aceitação.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01,616.041/0001-70
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8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.8.5.1

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por

ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 100,00 (CEM REAIS).

8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados

pelo sistema os respectivos lances.

8.10 Será adotado para o envio de lances no preaão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço,

8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro,

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

primeiro.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a

sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes
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do certame, publicada no Portal, https;// www.comprasfeiranovama.cQm.br/, quando serão divulgadas data e
hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação,

8.20 Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts, 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.
8.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% {cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.

8.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
8.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,

no prazo estabelecido no subitem anterior,

8.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro,

0 critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
conforme regulamento.

8.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do
modo de disputa aberto e fechado.

8.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3°,
§ 2°, da LEI N® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

8.28.1 Produzidos no país;

8.28.2 Produzidos por empresas brasileiras;

8.28.3 Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
8.28.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.
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8.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

8.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.30.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) hora, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital
e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.® 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie  a parcela ou à

totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,

no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA,  e a ocorrência será registrada em ata;
9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita peio Pregoeiro.
9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação peio Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características, especificações e detalhamento do serviço a ser executado, encaminhados por meio
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eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.

9.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital.

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficío, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat" a nova data e horário para
a sua continuidade.

9.10

9.11

9.12

10 DA HABILITAÇÃO.

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros:

10.1.1 Possuir Cadastro do Portal, https:// www.comprasfeiranovama.com.br/

10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov-br/);

10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça {vkfww.cnj.jus.br/improbidade_adm/consuítar„requerido.php ).
10.1.4Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribuna! de Contas da União
https://contas.tcu.qov.br/ords/f?p=1660:3:0

TCU
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10.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,

por força do artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.1.5.2A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

10.1.5.30 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

participação.

10.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

10.2 Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL
COMPRASFEIRANOVAMA ■ https:// wvw.comprasfeiranovama.com.br/. em relação à habilitação jurídica, à

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

É  dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
COMPRASFEIRANOVAMA - https:// www.comprasfeiranovama.com.br/. para que estejam vigentes na data da

abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada.

10.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,  o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de inabilitação.
10,5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitai.

10.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos, bem como documentos com endereços divergentes.

10.7 Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filiai, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.3
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10.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

10.8 Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;

10.9 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

10.9.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

10.9.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual • CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.DortaldoemDreendedor.aov.br:

10.9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

10.9.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.9.5 No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.9.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

10.9.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

10.10 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

10.10.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

10.10.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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10.10.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.10.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.10.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.

10.10,6

e Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for

sediada:

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais

10.10.7

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos

10.10.8 Alvará de Funcionamento da sede da licitante.

10.10.9

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

10.11 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

10.11.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101, de

9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede do licitante, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão:

10.11.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3

(três) meses da data de apresentação da proposta;

10.11.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último

exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538, de 2015);
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10.11.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

10.11.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

10.11.3 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelo

Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a

indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

10.11.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada mediante
a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a  1 (um)

resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

10.11.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a

Administração, e, a critério da autoridade competente.

10.11.5.1

mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da Demonstração
do Resultado levantado com base no mês imediatamente anterior à data de apresentação da proposta.

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações10.11.5.2

contábeis assim apresentados;

Publicados em Diário Oficial ou; os Publicados em jornal de grande circulação ou;
Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou;
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante, na forma da IN n® 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio • DNRC, de 1®
de agosto de 1997, art. 6°, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de
Encerramento. Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pelo Pregoeiro e Equipe
de Apoio, fica dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de
Encerramento do Livro em questão.
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As empresas com escrituração digital deverão apresentar impressão do arquivo gerado pelo SPED10.11.5.3

contábil constante na sede da empresa, apresentando:

1. Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador - Junta Comercial {impresso do
arquivo SPED Contábil);
2. Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil):
3. Requerimento de Autenticação do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);
4. Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);
5. Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil);
6. Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil).

10.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

10.12.1 Atestado(s) ou declaração (ôes) de capacidade técnicaoperacional, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s)
de direito público ou privado, averbado pelo CREA, comprovando que a licitante tenha prestado ou esteja prestando
serviço compatível com o objeto da presente licitação comprovando comprovando ter executado as quantidades
mínimas dos seguintes serviços, abaixo indicadas:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT

FORRO DE FIBRA MINERAL EM PLACAS DE 1250 X 625 MM, E = 15 MM.

BORDA RETA, COM PINTURA ANTIMOFO, APOIADO EM PERFIL DE ACO

GALVANIZADO COM 24 MM DE BASE - INSTALADO

M24.6 50,84

TELHAMENTO COM TELHA METALICA TERMOACUSTICA E = 30 MM, COM

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF 07/2019
PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES
INTERNOS. AF 09/2020

5.10 m^ 35,00

6.8 M2 75,00

AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, HI-WALL (PAREDE), 18000 BTU/H
CICLO FRIO, 60HZ, CLASSIFICACAO A (SELO PROCEL), GAS HFC
CONTROLE S/FIO

12.6 UND 6,00

10.12.1.1 0(s) atestado(s) ou declaração (ões) de capacidade técnica, deverá(ão) ser apresentado(s)
em papel timbrado, contendo o nome, CNPJ e endereço do emitente, devendo estar assinado(s) ou
rubricado(s), contendo o nome e cargo do emissor que o(s) subscreve(em).

Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou10.12.1.1

equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das
informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a
licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além de
estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

12.12.2 Comprovação da capacitação técníco-profíssíonal; Comprovação da empresa licitante possuir, em seu
quadro permanente na data prevista para a realização da licitação, como seu responsável Técnico, obrigatoriamente.
Engenheiro Civil, detentor de Atestado(s) de Responsabilidade ou Capacidade Técnica, fomecido(s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado, averbado(s) no CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão (ões) de
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A:.

Acen/0 Técnico - CAT, por execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor
significativo da contratação, a saber:

DESCRIÇÃOITEM UNID QUANT

FORRO DE FIBRA MINERAL EM PLACAS DE 1250 X 625 MM, E = 15 MM,

BORDA RETA, COM PINTURA ANTIMOFO, APOIADO EM PERFIL DE ACO

GALVANIZADO COM 24 MM DE BASE - INSTALADO

4.6 M2 50,84

TELHAMENTO COM TELHA METALICA TERMOACUSTICA E = 30 MM, COM

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF Q7/2019
PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES

INTERNOS. AF 09/2020

5.10 m^ 35,00

6.8 M2 75,00

AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, HI-WALL (PAREDE), 18000 BTU/H
CICLO FRIO, 60HZ, CLASSIFICACAO A (SELO PROCEL), GAS HFC
CONTROLE S/FIO

12.6 UND 6,00

12.12.3 A comprovação do vínculo empregatício dos Responsáveis Técnicos, será feita mediante cópia do Contrato
de Trabalho com a empresa, constante da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que
demonstre a identificação do profissional, com 0 visto do Ministério do Trabalho, ou mediante certidão do CREA
devidamente atualizada ou Contrato de Prestação de Serviço devidamente registrado no CREA da região
competente, em que conste 0 profissional como técnico responsável.

12.12.4 Quando se tratar de empresário ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do
Requerimento de empresário ou ato constitutivo da mesma e Certidão do CREA, devidamente atualizados.

12.12.5 Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia - CREA da sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a entidade
profissional competente.

12.12.5.1 As empresas sediadas em outras regiões de jurisdição do CREA, deverão apresentar para a
contratação 0 visto do CREA-MA, nos termos do art. 65, da Lei 5.194, de 14/12/66.

12.12.6 Certidão de inscrição pessoa física do(s) responsável (eis) técnico(s) (Engenheiro Civil) da empresa
licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da região da sede da empresa.

12.12.7 Não será aceita nenhuma justificativa ou alegação por parte do licitante, com ênfase para a vencedora da
licitação, de desconhecimento das características dos serviços, ou das dificuldades a ela inerentes, com 0 intuito de
eximir-se de responsabilidades

12.13 É facultada ao Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar  a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar originalmente da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da
PROPOSTA COMERCIAL apresentada.
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12.14 A Administração poderá, a seu critério, realizar, antes da homologação do resultado da licitação, visita à
sede ou à garagem da licitante para comprovar que  a mesma possui a estrutura ou condições declaradas através
dos atestados emitidos.

12.15 A Contratada deve possuir garagem e sede, para início da operação e durante todo o prazo contratual
devendo tal imóvel ser próprio ou de terceiros, devendo ser utilizado para as instalações da administração,

12.16 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediaíamente posterior à fase de habilitação.

12.17 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

12.18 A não-reguiarização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

12.19 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.20 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.21 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.22 Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORA a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
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11.2 O licitante deverá ainda enviar sua proposta atendendo os seguintes campos:

11.2.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional:

11.2.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável.

11.3 O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da

data de sua apresentação.

11.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção á Contratada, se for o caso.

11.4.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada.

11.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

11.5.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros: no caso de

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas

de preço ou de qualquer outra condição que induza  o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

11.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Editai e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

11.8 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

12 DOS RECURSOS.

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for  o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos,
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisào(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
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12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro nào adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá. a partir de então, o prazo de 03 dia útil para apresentar

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 dia útil, que começará a contar do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital.

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL
PORTAL COMPRASFEIRANOVAMA - https:// www.comprasfeiranovama.com.br/. sendo responsabilidade

do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
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14 OA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o

procedimento licitatório.

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudícatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, contados a

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, na sede da Prefeitura Municipal de

Feira Nova do Maranhão - MA, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado

uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo{s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e

desde que devidamente aceito.

16.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.

16.3.1

ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluido
0 percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.
3° da Lei n° 8.666, de 1993;

Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens

A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto
de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.
16.5 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração púbiica que participam dos procedimentos

iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

16.6 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de

Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

16.4

16.6.1 As contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro

de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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16.6.2 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes

que aderirem.

16.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata.

16.8 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.9 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de

licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de

condições.

16.10 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da

sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

16.11 O registro do fornecedor será cancelado quando;

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
16.11.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
16.11.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados

no mercado; ou

16.11.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.® 8.666, de 1993, ou no art.
7.® da Lei n.® 10.520, de 2002.

16.12 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas Subcondições 16.11.1, 16.11.2 e 16.11.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
16.13 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:

16.11.1

16.13.1 Por razão de interesse público; ou
16.13.2 A pedido do fornecedor.

16.14 Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os

procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos

fornecedores registrados a nova ordem de classificação.

16.15 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do

prazo de sua vigência.
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17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou

emitido instrumento equivalente.

17.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (DOIS) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), na sede da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2.1 OS prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

17.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

17.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no editai e seus anexos;

17.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei

n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.4 O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.
17.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com  o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de
abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
17.6

17.6,1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no

prazo de até 02 (DOIS) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

17.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata
de registro de preços.

17.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem
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de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

18 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

21 DO PAGAMENTO.

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

do prazo de validade da proposta:

22.1.2

22.1.3

22.1.4

22.1.5

22.1.6

22.1.7

22.1.8

Não assinar a ata de regis

Comportar-se de modo in

tro de preços, quando cabível;
Apresentar documentação falsa;

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
Ensejar o retardamento da execução do objeto:

Não mantiver a proposta:

Cometer fraude fiscal;

idôneo;

22.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a
juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% {meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por
cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

22.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Feira Nova
do Maranhão • MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.
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22.3. A inexecuçào total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes

sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N® 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Feira Nova do

Maranhão ■ MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem
justificativa aceita pela Administração da Feira Nova do Maranhão - MA, será aplicado o limite máximo

temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto  á Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N® 7° da Lei N° 10.520/02 e

art. N® 14 do Decreto H° 3.555/00.

22.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado

para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

22.5. Serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão -
httD://www.diariooficial.famem.orq.br/ as sanções administrativas previstas no ITEM 21.3, c, d, deste edital, inclusive

a reabilitação perante a Administração Pública.

22.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO ■ Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontrataçào, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

22.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
0 objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
0 conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e nào-competitivos;
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato,

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
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apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

23 DA FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA.

23.1 Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta

do licitante mais bem classificado.

23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação

ao licitante melhor classificado.

23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.
23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será

utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses

previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n® 7.892/2013.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília

-DF.

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e

a segurança da contratação.

24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluír-se-á
0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24,9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que

seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
24.10 O licitante é o responsável pela fidelidade  e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.
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24.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, poderá revogar este Pregão por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontomável, ou
anulá“lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato.

24.12.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

24.13 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada  a esclarecer
ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam
ter sido apresentados para fins de classificação  e habilitação.

24.14 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico; https://
www.comprasfeiranovama.com.br/,www.feiranovadomaranhao.ma.aov.br  e também poderão ser lidos e/ou

obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça Central, s/n, Centro, Feira Nova do

Maranhão/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 14:00, mesmo endereço e período no qual os autos do

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

24.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO:

ANEXO III - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

ANEXO IV - TERMO DE REFERÊNCIA / PROJETO BÁSICO;

Feira Nova do Maranhão - MA, 21 de outubro de 2021.

iCHA.CKSON MACEDi

Pregoeiro Municipal
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ANEXO I - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N® ***12021.

0(A) (órgão ou entidade pública que gerenciara a ata de registro de preços), com sede no(a) na cidade de

/UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 0000000000000000000, neste ato representado PREFEITO
considerando oCONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional n®

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°
processo administrativo n.°

ATA. de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993

e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

./2021

RESOLVE registrar os preços aa(s) empresa{s) indicada(s) e qualificada(s) nesta

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa

especializada para manutenção e reforma de edificações escolares de interesse da Secretaria Municipal de
Educação e da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Projeto Básico e
especificações contidas no Edital, anexo

Ata, assim como a proposta vencedora, independeníemente de transcrição.

do edital de Pregão n® ,/20..., que é parte integrante desta

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas
na{s) propostafs) são as que seguem;

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

TEL.: ( )E-MAIL;

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
UNID.QUANT.ITENS DESCRIÇÃO

VALOR TOTAL:

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
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desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas

na Lei n° 8.666, de 1993, e no Decreto n° 7.892, de 2013.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (Cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4. VALIDADE DA ATA.

4.1, A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser

prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e

oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto

ao(s) fornecedor(es).

5.3, Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo

mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

30



^í-t\• a>

ii: Fls:

\
ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

utura

5.5.1, Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados: e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5,6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERA CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços:

5,7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem

justificativa aceitável:

5,7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado: ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando

0 órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE,
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA,

DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão de interesse público: ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Editai.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que
0 descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°. Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013).
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6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto n“ 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto n° 7892/13.
7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços,
nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ,,,. (....) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

XXXXXXXXXXXXXXXX, de de 2020.

Representante legal do órgão gerenciador

representante(s) !egal(is) do(s) fomecedor(s) registrado(s)
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N® I2Q

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N"

ENTRE SIO(A)

QUE FAZEM

....EA EMPRESA

por intermédio do{a)

na cidade de ....

... (órgão)

/Estado

neste ato representado{a) pelo PREFEITO MUNICIPAL,

e CPF n°

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

doravante designada

portador(a) da Carteira de Identidade n°
tendo em vista o que consta no Processo n°

e em observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de

17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de

janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n°
de Registro de Preços n° 0000/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE

contratante), com sede no{a) ..

inscrito(a) no CNPJ sob o n°

Sr. ,..., portador(a) da Carteira de Identidade n®

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)
sediado(a) na

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.{a)

expedida pela (o)

expedida pela (o)

n® em

e CPF n°

.120...., por Sistema

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de contrato para manutenção e reforma de edificações escolares de interesse da

Secretaria Municipal de Educação e da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme demais

condições e especificações contidas neste instrumento e na legislação legal pertinente.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora

independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

TEL:( )E-MAIL:

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
QUANT. UNID.DESCRIÇÃOITENS

VALOR TOTAL:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de
prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de/ /./  / e encerramento em

1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade;

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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8. CLÁUSULA OITAVA ■ ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇOS.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto sâo aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçao da sua
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando  o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos servipís
e oendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regulanzaçao das faltas

problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores.ou

9.3 O Fiscal do presente contrato será o{a) Senhor(a)

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONT RATANTE  E DA CONTRATADA.

1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

10.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO;

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a Xil e XVII do art. 78
da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS
CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmeníe cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionarou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993,
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia! atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666.
de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1, Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficia! dos
Municípios do Maranhão - FAMEM.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Praça Central, s/n - Cenü^o - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de 20FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA, de.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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ANEXO III - MODELO SUGERIDO CARTA PROPOSTA DO PREGÃO ELETRÔNICO N® ***/2021

de de

Prezados Senhores,

n.®_à Rua,

neste ato representada por
, abaixo assinado propõe

(empresa), com sede na cidade de
inscrita no CNPJ/MF sob o número_

, portador do CPF n.”.
à Prefeitura de Feira Nova do Maranhão os preços infra discriminados para Registro de preços para futura e
eventual Contratação de empresa especializada para manutenção e reforma de edificações escolares de
interesse da Secretaria Municipal de Educação e da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA,
conforme Projeto Básico e especificações contidas no Edital, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N.®
-SRP

e R,G. n.°

/2021

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua
abertura:

b) Preço Total por extenso R$ ( ).
c) Dados da empresa:
Razão Social: ;

CNPJ(MF) n°:
Inscrição Estadual n°:
Endereço:
Fone: _

CEP:_
Cidade:

Banco Agê

Fax (se houver):

Estado:
Conta n°:.ncia n®:

Dados do responsável para assinatura do contrato:a)
Nome: _

RG n®:

CPF n°:

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01,616.041/0001-70
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ANEXO IV - TERMO DE REFERÊNCIA

1-OBJETO

Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para manutenção e reforma
de edificações escolares de interesse da Secretaria Municipal de Educação e da Prefeitura Municipal de Feira
Nova do Maranhão - MA, conforme Projeto Básico.

2 - CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS

2.1. A natureza do objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do parágrafo único, do artigo 1®, da Lei
10.520, de 2002, e as especificações dos serviços de engenharia estão definidas de forma clara, concisa e objetiva
e que as unidades de medida atendem ao princípio da padronização usual existente no mercado.

3-JUSTIFICATIVA

3.1 Justifica-se a contratação de empresa especializada para manutenção e reforma de edificações escolares
de interesse da Secretaria Municipal de Educação  e da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão -
MA, conforme Projeto Básico e especificações contidas no Edital, visando atendimento de qualidade, amplo e
suficiente, e a integridade da população, nos prédios públicos do município de Feira Nova do Maranhão/MA.

4 -FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATADA
4.1 A Contratação de empresa para a realização da manutenção e reforma de edificações escolares de
interesse da Secretaria Municipal de Educação e da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA,
os recursos necessários ao bom funcionamento, estando fundamentado nas disposições na Lei Federal n° 8.666,
de 21 de junho 1993, Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002 e demais normas pertinentes à espécie.

A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à contratação em questão, poderá ser
conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, mediante regular e adequado processo
licitatório.

4.2

5-ÓRGÃO GERENCIADOR:

^ PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA

6 - ÓRGÃO (S) PARTICIPANTE(S)

^ PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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7 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

7.1 A Prefeitura Municipal, não se obriga a adquirir os serviços relacionados do licitante vencedor, nem nas

quantidades indicadas na Planilha Orçamentária, apenas se houver necessidade dos serviços por parte da mesma.

8. DA PROPOSTA

8.1. Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, as propostas que fizerem referência as de outros proponentes

sob pena de desclassificação:

8.2. A proponente deverá formular sua proposta em papel próprio assinado de preferência timbrado;

8.3. A validade da proposta deverá ser de no minímo 60 (sessenta) dias, contados da data da sua apresentação.

9. DO CONTRATO

9.1. Após a homologação da licitação, sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido
instrumento equivalente.

9.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar

0 Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo
de Referência.

9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de

Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

9.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do

adjudicatário e aceita pela Administração.

9.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

9.6. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições

da Lei n° 8.666, de 1993;

9.7. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Termo de Referência e respectivo edital;

9.8. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n°

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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9.9. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para Identificar possível suspensão temporária

de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de

2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

9.10. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
neste Termo de Referência, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

9.11. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de

até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Termo de Referência e respectivo
edital.

9.12. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata

de registro de preços.

9.13. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou

se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem

de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

10. DO REAJUSTE.

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data limite para a apresentação das

propostas.

10.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

10.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

10.6. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meie de termo aditivo.

10.8.0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme art, 65, § 8°, Lei 8.666/1993.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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11. DA NOTIFICAÇÃO

11.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do Contrato só produzirá efeitos legais se processada por
escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas
comunicações verbais.

12. DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1 Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 78, da Lei n°
8.666/93, e correrá termos do art.79, do mesmo o diploma legal.

13. DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

13.1 O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1. Iniciar a prestação dos serviços, assim que  a Contratante solicitar;

14.2. Comunicar a Secretaria qualquer irregularidade, bem como responder integralmente por perdas e danos a que

vier causar à CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa,

independentemente de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita;

14.3. Manter durante o período contratual, as exigências de habilitação e qualificação exigidas;

14.4. Aceitar, nos termos da Lei 8.666/93, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.5. São de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, além das previstas em lei e nas normas
aplicáveis, as obrigações que se seguem:

14.6. Arcar com todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como, obrigações civis, trabalhistas,
fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras;

14.7. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem a devida anuência da

CONTRATANTE;

14.8. Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato, indicando seus
endereços físico e eletrônico (e-mail), telefone, celular e fac-símiles;

14.9. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado,

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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14.10. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade  com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14.11. A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a responder todas as
consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao atendimento do objeto.

14.12. A CONTRATADA ficará sujeita às cláusulas contratuais estabelecidas neste instrumento.

14.13. A CONTRATADA ficará sujeita às normas da Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002.

14.14. A CONTRATADA ficará obrigada a manter, durante o contrato, todas as condições de habilitação exigidas
na licitação.

14.15. A CONTRATADA obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as especificações e critérios
estabelecidos neste termo de referência.

a.1. A contratada deverá:

a.2. Responsabilizar-se, integralmente, pela perfeita execução do objeto, nos termos da legislação vigente;

a.3. Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, através do setor competente que acompanhará os serviços,
orientando, fiscalizando e intervindo, ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato cumprimento

das condições pactuadas;

a.4. Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, aqueles da
CONTRATANTE:

a.5. Responsabilizar-se pelas penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes em função do
descumprimento das disposições legais que regem a execução do objeto do presente termo, devendo, se for o caso,
obter licenças e providenciar o pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares;

a.6. Observar obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislações
pertinentes.

14.16. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros em
decorrência da execução do contrato.

14.17. A CONTRATADA deverá guardar e manter sigilo quanto os documentos originais enviados para serem
reproduzidas.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1. A contratante se compromete a pagar à Contratada pela a realização dos serviços de acordo com as medições
dos serviços realisados.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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15.2. Fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para a realização dos serviços e demais

informações que estes venham a solicitar para o desempenho do objeto ora contratados.

15.3. Comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas de sua parte,

sob pena de aplicação de sanções nos termos dos artigos 86 e 88 da Lei Federal n® 8.666/93;

15.4. Efetuar os pagamentos, de acordo com a forma e prazo neste Termo, observando as normas administrativas
e financeiras em vigor;

15.5. Comunicar à CONTRATADA, qualquer problema oriundo dos serviços.

15.6. Fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para o desempenho dos serviços do objeto;

15.7. Aplicar sanções ou rescindir o contrato, no caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer das

cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato.

PÁRAGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE reserva-se o direito de aplicar sanções ou rescindir o contrato no caso
de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato.

16. DA VIGÊNCIA;

16.1 O objeto deste Termo poderá ser formalizado em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas
as condições para sua execução, os direitos e obrigações entre as partes, de acordo com os dispositivos normativos
vigentes.

16.2 A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerão aos termos do art. 57 da Lei n° 8.666/93, os
prazos serão contados a partir da data de sua assinatura, podendo, no interesse da administração, mediante Termo
Aditivo ser prorrogado de acordo com o disposto no inciso II, do artigo 57, da Lei n° 8.666/93.

16.3. À Administração reserva-se o direito unilateral de, a qualquer momento, rescindir o Contrato, nos casos e
formas previstas nos Art. 78 a 80 da lei 8.666/93  e alterações posteriores.

17. DO PRAZO E DA ENTREGA

17.1. Os serviços deverá ser iniciado no prazo máximo de 2 dias a partir da assinatura e recebimento da ordem de
serviço e, concluído dentro do cronograma.

17.2 A execução dos serviços de manutenção e reforma será no município de Feira Nova do Maranhão - MA, sob
demanda ordem de serviço.

17.3 O prazo de execução dos serviços apenas poderá ser prorrogado em caso de motivo justo, a critério da
CONTRATANTE, desde que a prorrogação seja solicitada por escrito pela CONTRATADA, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias do final do prazo contratual.
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17.4 A eventual prorrogação do prazo será admitida nas condições estabelecidas no art. 57 da Lei 8.666/93.7.5. O
pedido de prorrogação deverá vir acompanhado de novo Cronograma Físico-Financeiro, relação dos dias, justificada
da execução dos serviços e comprovação dos motivos que o fundamentem.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue e executado pela CONTRATADA, e os serviços serão
prestados/executados nos endereços das unidades de atendimento, indicados nas ordens de serviços expedidas
pela Secretaria Municipal.

18.2. Os serviços, deverão ser realizados de acordo com as ordens de serviços, e a contratada se obriga a
providenciar, às suas expensas, a substituição de qualquer parte do objeto solicitado pelas a secretaria solicitante,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, no endereço indicado nas ordens de serviços, desde que:

a) Não atenda as especificações do termo de referência;

b) Seja recusada pela Comissão de Recebimento da Central de Compras;

c) Apresente falta quando da sua utilização.

18.3. No caso de não serem tomadas providências dentro de 30 (trinta) dias da solicitação para substituição
mencionada no parágrafo anterior, as secretaria solicitante poderá adotar as medidas que julgar necessárias, por
conta e risco da firma fornecedora sem prejuízo de outros direitos que lhe caibam.

18.4. Em caso dos serviços, estarem em desacordo com as especificações licitadas, todas as despesas correrão
por conta da CONTRATADA.

19. DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

19.1 - O prazo comum para o pagamento não é superior a 30 (trinta) dias a partir da data da apresentação da fatura
de acordo com a Lei 8.666/93, art. 40, inciso XIV, alínea "a").

19.2 - O pagamento será efetuado referente à realização dos serviços, após a comprovação de que a empresa
contratada está em dia com as obrigações perante  o sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação das
Certidões Negativas de Débitos com a Previdência Social, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, devidamente
atestadas peto setor competente. Será verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante
apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de negativa, de Tributos e
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União,

19.3 - É vedada expressamente a realização de cobranças de forma diversa da estipulada neste termo de referência,
especial, a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o proteste de título, sob pena de aplicação dos

sansões previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.
em
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19.4 - Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso u mesmo se encontre em situação irregular perante a

Previdência Social (INSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débito
Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais, conforme item 19.2.

19.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para transferência
bancária, As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada para
retificação e reapresentação.

19.6. O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente serão efetivados após a verificação da regularidade da
empresa contratada, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim, mediante consulta aos sitios
eletrônicos oficiais da documentação mencionada no art. 29 da Lei n®. 8.666/93;

19.7 O não cumprimento do subitem anterior implicará na sustaçáo do pagamento que só será processado após a
apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado atraso de pagamento.

19.8 A nota fiscal/faíura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com
outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz;

20. DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 8.666/1993 que será aplicada de forma subsidiaria,

conforme define o art. 9® da 10.520/10, o licitante/adjudicatário que:
a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo

de validade da proposta;

b) Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

c) Apresentar documentação falsa;

d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

e) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

f) Não mantiver a proposta;

g) Cometer fraude fiscal;

h) Comportar-se de modo inidôneo;

20.2.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a

juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por
cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N® 8666/93.

20.3. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura

Municipal de FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.
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20.4. A inexecuçâo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N® 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% {vinte por cento) sobre o valor total
do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA, por prazo não superior  a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecuçâo total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de
FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco)
anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto  à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e art. N°
14 do Decreto N° 3.555/00.

20.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

20.6. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA as sanções
administrativas previstas neste termo de referência, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

20.7. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

I - PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÃUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÃTICAS:

a) PRÃTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;

c) PRÃTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão iicitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e
não-competitivos;
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d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo iicitatório ou afetar a execução do contrato,

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações faisas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o

organismo financeiro multiiateral promover inspeção.

21. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

21.1. Na interpretação deste Contrato será aplicada a Lei n® 8.666/1993 e a legislação complementar; e,

supletivamente, apitcam-se os Princípios da Teoria Gerai dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma

do art. 54 da Lei n° 8.666/93, combinado com art. 55, inciso XII do mesmo dipioma legal.

22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

22.1. A despesa com a prestação dos de serviços, objeto deste instrumento, correrá a conta dos recursos
orçamentários, que serão informados no termo contratual.

22.1.1. Na licitação para registro de preços não  é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será

exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7®, § 2° do Decreto Federal n®

7.892/2013.

23. DOS TRIBUTOS E DESPESAS

27,1 Constituirão encargos exclusivos da contratada, o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas

decorrentes de formalização do presente contrato  e da execução do seu objeto.

24. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

27.1. A fiscalização/ gestão da execução dos serviços, estará a cargo da Secretaria Municipal, por intermédio de
servidor, que será designado para tal finalidade no termo do contrato, nos termos do art. 67 da Lei n® 8,666/93.

Feira Nova do Maranhão • MA, 21 de outubro de 2021.

'CKSON MACEDO fKKÍiA
Pregoeiro Municipal
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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Este presente memorial descritivo tem por objetivo estabelecer as normas e
orientar o desenvolvimento da reforma das escolas  e creche municipal, a fim de suprir

as necessidades dos usuários e comunidade, onde são apresentadas as soluções
técnicas adotadas, bem como suas justificativas, necessárias ao pleno entendimento
do projeto, complementando as informações nos desenhos técnicos.

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de
boa qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços
serão executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda
satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras.

Caberá à empreiteira fornecer todas as ferramentas, instalações provisórias,
maquinaria e aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços
contratados.

Toda e qualquer dúvida surgida durante a execução da obra ou conflitos entre os
projetos, ou intenções de alterações, deverá ser verificada junto aos autores dos
projetos de Arquitetura e Engenharia.

Os materiais devem seguir as especificações, salvo quando demonstrada
impossibilidade da implantação, quando deve ser comunicado a equipe técnica que
avaliará a viabilidade da substituição.

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os
mesmos não se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas
de boa técnica.

2. PROJETOS

Os Projetos para o desenvolvimento das obras fazem parte do arquivo entregue para
a contratante. Fazem parte deste arquivo os seguintes projetos:

- Projeto Arquitetônico: planta baixa, cortes, vistas, planta de cobertura, planta de
implantação;

3. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA

Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, o construtor
obriga-se a manter sob sua responsabilidade no canteiro de obras, pessoal qualificado,
bem como corpo técnico necessário ao controle tecnológico do concreto, da qualidade
do material, e a prestar toda assistência técnica  e administrativa suficientes para
imprimir andamento conveniente aos trabalhos.

AVENIDA BRASIL, S/N°, CENTRO CEP: 65995-000
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4. EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E MATERIAIS

Serão obedecidas todas recomendações, com relação  à segurança do trabalho,
contidas na NR-18 aprovada pela portaria 3214 de 08 de junho de 1978, do Ministério

do Trabalho. Os equipamentos mecânicos e ferramentais de uso no canteiro de obras
serão dimensionados, especificados e fornecidos pelo construtor, de acordo com seu

plano de construção, observadas as especificações estabelecidas, em cada caso, neste
Caderno de Encargos.

Deverá ser evitado que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre
passagens, escadas, andaimes e superfícies de trabalho, bem como deverá, também,
ser cumprido o dispositivo que proíbe a ligação de mais de uma ferramenta elétrica na
mesma tomada de corrente.

A mão de obra a empregar, especializada sempre que necessário, será de primeira
qualidade, de modo a reunir permanentemente, em serviço, uma equipe homogênea de
operários, mestres e encarregados que garantam o progresso satisfatório da obra.
Deverá ser mantido nos canteiros, materiais necessários em quantidades suficientes

para a conclusão das obras no prazo estabelecido, todos de primeira qualidade e
acabamento esmerado. Nesta especificação deve ficar perfeitamente claro que, em
todos os casos de caracterização de materiais e equipamentos por determinada marca,
denominação ou fabricação, fica subentendido a aitemativa ou rigorosa equivalência, a
juízo da fiscalização, se possuírem idênticas funções construtivas e apresentarem as
mesmas características exigidas.
A boa qualidade dos materiais, trabalhos e instalações, por conta do construtor, serão

-como condição prévia e indispensável ao recebimento dos serviços - submetidos a
verificações, ensaios e provas, para tal fim aconselháveis.

Não serão aceitos pela fiscalização os trabalhos que não satisfaçam as condições
contratuais.

5. INSTALAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

Ficarão a cargo exclusivo da construtora todas as providências e despesas
correspondentes às instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento,
mão de obra, maquinaria e ferramentas necessárias  à execução dos serviços
provisórios tais como: barracão: andaimes, tapumes, instalações de sanitários, de luz
e telefone, de água, etc. As medidas de proteção aos empregados e a terceiros
durante a construção, obedecerão ao disposto nas  “ Normas de Segurança de Trabalho
nas Atividades da Construção Civil". A administração da obra será exercida por um
arquiteto ou engenheiro responsável técnico para perfeita execução das obras que,
para o bom desempenho de suas funções, deverá contar com tantos funcionários
quantos forem necessários ao bom andamento da administração.

6. RESPONSABILIDADE E GARANTIA

O construtor assumirá integral responsabilidade pela perfeita execução e eficiência
dos serviços que efetuar de acordo com o Caderno de Encargos, instruções de
concorrência e demais documentos técnicos fornecidos, bem como pelos danos

decorrentes da realização de ditos trabalhos.

AVENIDA BRASIL, S/N®, CENTRO CEP 65995-000



Correrá por conta exclusiva do construtor a responsabilidade de quaisquer acidentestib trabalho,
uso indevido de patentes registradas e, ainda que resultante de casofortuitoe por qüalquer'eausa, a
destruição ou danificação da obra em construção até a definitiva aceitação da pelo
contratante, bem como idealizações que possam vir  a ser devidas a terceiros pof^fatos
serviço contratado, ainda que ocorridos na viapública.

7. APRESENTAÇÃO DO PROJETO

Consiste na substituição de metais sanitários defeituosos, instalação de calhas e descidas de
água pluvial, manutenção dos acabamentos de paredes, instalação de forro, troca de pisos, entre
outros serviços complementares, conforme descrito  a seguir.

8. ESPECIFICAÇÕES

8.1. Serviços Preliminares

8.1.1. Placa em obra

A contratada obriga-se a mandar confeccionar e conservar na obra a placa em chapagalvanizada
com as devidas identificações de responsáveis técnicos, autores dos projetos e da contratante, nas
dimensões de 2,00 X 1,50 m.

8.1.2. Demolição

As demolições deverão ser executadas conforme itens em planilha orçamentária e projeto. A
demolição convencional, manual ou mecânica, será executada conforme previsto no projeto e de
acordo com as recomendações da Norma NBR 5682. A demolição manua! será executada
progressivamente, utilizando ferramentas portáteis motorizadasou manuais. A remoção de entulhos
poderá ser feita por meio de calhas e tubos ou por meio de aberturas nos pisos, desde que
respeitadas as tolerâncias estipuladas nos itens 7.1.3 e 7.1.4 da Norma NBR 5682. Será evitado o
acúmulo de entulho em quantidade tal, que provoque sobrecarga excessiva sobre os pisos ou
pressão lateral excessiva sobre as paredes.
Deverão ser feitos a demolição de todo piso e revestimento cerâmico danificados na edificação.

Divisórias, paredes e painéis

Os tijolos de barro maciços ou furados serão de procedência conhecida e idônea, bem cozidos,
textura homogênea, compactos, suficientemente duros para o fim a que se destinam, isentos de
fragmentos calcários ou outro qualquer material estranho. Deverão apresentar arestas vivas, faces
planas, sem fendas e dimensões perfeitamente regulares. Suas características técnicas serão
enquadradas nas especificações das Normas NBR 7170 e NBR 8041, para tijolos maciços, e NBR
7171, para tijolos furados. Se necessário, especialmente nas alvenarias com função estruturai, os
tijolos serão ensaiados de conformidade com os métodos indicados nas normas.

8.2.

O armazenamento e o transporte dos tijolos serão realizados de modo a evitar quebras, trincas,
umidade, contato com substancias nocivas e outras condições prejudiciais.

As alvenarias de tijolos de barro serão executadas em obediência às dimensões e alinhamentos
indicados no projeto. Serão aprumadas e niveladas, com juntas uniformes, cuja espessura não
deverá ultrapassar 10 mm. As juntas serão rebaixadas a ponta de colher e, no caso de alvenaria
aparente, abauladas com ferramenta provida de ferro redondo. Os tijolos serão umedecidos antes
do assentamento e aplicação das camadas de argamassa. O assentamento dos tijolos será
executado com argamassa de cimento, cal em pasta  e areia, no traço voluméthco adequado,
quando não especificado pelo projeto ou Fiscalização. A critério da Fiscalização, poderá ser utilizada
argamassa pré-misturada.



8.3. Revestimento de paredes

Deverão ser recompostos os revestimentos que contenham imperfeições, de forma'' a resgáft^r a
uniformidade do acabamento. Deverá ser removido o reboco até a altura de 80 cm nas áreas afetadas por
infiltração. Executar chapisco e reboco com uso de impermeabilizante. -^is;

Chapisco; As paredes e teto que forem receber revestimento deverão ser chapiscdda5.con^^^^tsSa
Reboco com aditivo impermeabilizante; Após a remoção do reboco afetado por infiltrações^ por

capilaridade, deveram ser recompostas com reboco de espessura mínima de 20 mm, em argamassa de
cimento, cal e areia no traço 1 :2:9 e aditivo impermeabilizante.

Tratamento de trincas: As paredes onde se apresentam trincadas, deveram sofrer entelamento
corretivo de superfície com laigura de 15 cm, e aplicação de argamassa, areia e cimento 1:3.
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de cimento e areia no traço 1 :3.

8.4. Cobertura

Devido às condições atuais das telhas e estrutura de madeira, todas as peças comprometidas
deverão ser retiradas e reconstruídas de modo que venha a sanar todos os problemas de goteiras
que existe nas unidades.

Revisão em cobertura com telha cerâmica, com reposição de 10% do material.

As telhas de barro serão de procedência conhecida  e idônea, bem cozidas, textura homogênea,
compacta, de coloração uniforme, isenta de rachaduras, ninhos ou qualquer material estranho.
Deverão apresentar as bordas, saliências e os encaixes íntegros e regulares.

O armazenamento e o transporte das telhas serão realizados de modo a evitar quebras, trincas,
contato com substancias nocivas e outras condições prejudiciais. As telhas serão estocadas em
fileiras, apoiadas umas às outras, em local protegido, de modo a evitar quaisquer danos e
condições prejudiciais.

O madeiramento deverá ser verificado quanto a eventuais ondulações e irregularidades. Se
existentes, serão realizados os ajustes necessários.

Após a revisão em cobertura com telha cerâmica, deverá ser realizada a lavagem com jato de
pressão para que fique totalmente isento de sujeiras.

Deverão ser instaladas calhas para recolhimento das águas do telhado com as descidas
através de tubulação de PVC. As calhas e tubulações de descida pluvial deverão ser pintadas com
as mesmas cores da parede onde forem instaladas.

O forro deverá ser trocado em todos os ambientes que possuir defeitos ou manchas fixas, além
disso, deverá ser instalado em locais onde não possua.

As chapas de PVC rígido para forro serão de procedência conhecida e idônea, uniformes em
cor e dimensões, de conformidade com as especificações de projeto. Serão resistentes a agentes
químicos, resistentes ao fogo e inalteráveis à corrosão, isentas de quaisquer defeitos. As peças
serão armazenadas em local seco e protegido,de modo a evitar o contato com substâncias nocivas,
danos e outras condições prejudiciais. Deverão ser recebidas em embalagens adequadas e
armazenadas em local protegido, seco e sem contato com o solo, de modo a evitar o contato
comsubstâncias nocivas, danos e outras condições prejudiciais.

Os forros de chapas de PVC serão fixados sob tarugamento de madeira ou sob perfis metálicos,
ou apoiados em perfis de alumínio presos à estrutura de apoio, conforme detalhes do projeto. A
fixação das chapas na estrutura de sustentação será realizada conforme as recomendações do
fabricante, através de pregos, grampos ou parafusos.

8.5. Revestimento piso

Deverá ser executado piso cerâmico, devendo-se demolir o revestimento anterior, conforme
planilha orçamentária.
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Os ladrilhos cerâmicos serão de procedência conhecida e idônea, bem cpzidpè; textura
homogênea, compactos, suficientemente duros para  o fim a que se destinâm, is‘éntps de
fragmentos calcários ou outro qualquer material estranho. Deverão apresentar arestas vivas, íaces
planas, coloração uniforme, sem rachaduras e dimensões perfeitamentp^, regí
armazenamento e o transporte dos ladrilhos serão realizados de modo a evitar qüêtJn
contato com substancias nocivas e outras condições prejudiciais. As caixas serão em
agrupadas por tipo e discriminação da área a que se destinam.

O assentamento será realizado com cuidado, apoiando-se a peça sobre a^rgamassa e
batendo-se levemente com o cabo da colher, de modo a obter a superfícieacabada uniforme, sem
desníveis entre os ladrilhos. O alinhamento das juntas deverá ser rigoroso e continuamente
controlado, de forma que a espessura não ultrapasse 1,5mm.

Quarenta e oito horas após o assentamento, deverá ser realizado o rejuntamento com nata de
cimento comum ou cimento branco e alvaiade, de conformidade com as especificações de projeto.

Instalações Hídrossanitárías

Executar a revisão das instalações.

Todos os dutos da rede de água potável serão testados contra eventuais vazamentos,
hidrostaticamente e sob pressão, por meio de bomba manual de pistão, e antes do fechamento dos

rasgos em alvenarias e das valas abertas pelo solo.

As instalações hidráulicas devem obedecer às normas técnicas da ABNT: NBR 5626/97 -

Instalações Prediais de Água Fria. NBR 8160/83 - Instalações Prediais de Esgoto Sanitário.

As tubulações sempre que possível serão embutidas nas alvenarias e pisos e serão em PVC
soldável, para o assentamento de registros e torneiras metálicas em tubulação de PVC, serão
utilizadas conexões, onde em uma das extremidades terá rosca metálica e a outra em PVC

soldável.
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8.6.

Os aparelhos sanitários, equipamentos afins, respectivos pertences e peças complementares,
serão fornecidos e instalados pela CONTRATADA, com maior apuro e de acordo com indicações
dos projetos de instalações.

As tubulações de PVC deverão ser envolvidas por camada de areia grossa, com espessura

mínima de 10 cm,conforme os detalhes do projeto.

Instalações Elétricas

Deverá ser realizada a inspeção de toda a instalação elétrica.

Realizar a troca de lâmpadas e luminárias com defeitos. Executar a readequação ou confecção
de novos circuitos elétricos e pontos de luminária para atender a demanda do local.

Os condutores devem ser cabos flexíveis, em cobre com isolamento íermoplástico não
halogenado, para 0,6/1 kV, bitola mínima de 2,5 mm^. Deverão ser do tipo ANTICHAMA. com baixa

emissão de gases tóxicos e fumaça, possuírem gravadas em toda sua extensão as especificações

de nome do fabricante, bitola, isolação, temperatura e certificado do INMETRO. As emendas de

condutores somente poderão ser feitas nas caixas, não sendo permitida a enfiação de condutores
emendados, conforme disposição da NBR 5410. Oisolamento das emendas e derivações deverá
ter, no mínimo, características equivalentes às dos condutores utilizados.

As caixas com interruptores e tomadas deverão ser fechadas por espelhos, que completem a
montagem desses dispositivos. As caixas de tomadas e interruptores de 100 x 50 mm (4”x2") serão

montadas com o lado menor paralelo ao plano do piso.

Os eletrodutos embutidos em alvenaria ou piso deverão ser de PVC flexível, e devendo
obedecer rigorosamente ao projeto. Os eletrodutos externos poderão ser de PVC rígido,

obedecendo às dimensões previstas em projeto.

Os disjuntores termomagnéticos diferenciais a serem utilizados deverão conter todas as
informações técnicas necessárias e deverão estar dentro da conformidade adequada.

8.7.
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Todo quadro de distribuição de energia deverá conter urn disjuntor termomagnético, tripolar
como chave geral. Todos os disjuntores do quadro de distribuição de energia deverão ser
identificados por meio do uso de um etiquetador eletrônico.

A fixação dos eletrodutos aos quadros será feita por meio de buchas e arrueias roscadas. Após
a conclusão da montagem, da enfiação e da instalação de todos os equipamentos, deverá ser feita
medição do isolamento, cujo valor não deverá ser inferiorao da tabela 51 daNBR5410.

A Fiscalização efetuará a inspeção de recebimento das instalações, confofríie^
capítulo 7 da NBR 5410. Serão examinados todos os materiais, aparelhosj^
instalados, no que se refere às especificações e perfeito estado.

8.8. Esquadrias, peitoris e ferragens

Deverá ser realizada a substituição de esquadrias  e ferragens com defeitos e realizar a
colocação de peitoril onde for necessário.

Todos os materiais utilizados nas esquadrias deverão respeitar as indicações e detalhes do
projeto, isentos de falhas de laminação e defeitos de fabricação. Os perfis, barras, chapas e folhas
de ferro, alumínio ou madeira utilizados na fabricação das esquadrias serão isentos de
empenamentos, defeitos de superfície e diferenças de espessura. As dimensões deverão atender
às exigências de resistência pertinentes ao uso, bem como aos requisitos estéticos indicados no
projeto.

A madeira utilizada na execução de esquadrias deverá ser seca, isenta de nós, cavidades,
carunchos, fendas e de todo e qualquer defeito que possa comprometer a sua durabilidade,
resistência mecânica e aspecto. Serão recusados todos os elementos empenados, torcidos,
rachados, lascados, portadores de quaisquer outras imperfeiçõesou confeccionadas com madeiras
de tipos diferentes.

As ferragens a serem instaladas nas esquadrias deverão obedecer às indicações e
especificações do projeto quanto ao tipo, função  e acabamento. As ferragens serão fornecidas
juntamente com os acessórios, incluindo os parafusos de fixação nasesquadrias.

Os vidros serão de procedência conhecida e idônea, de características adequadas ao fim a que
se destinam, sem empenamentos, claros, sem manchas, bolhas e de espessura uniforme. Os
vidros deverão obedecer aos requisitos da NBR 11706.

8.9. Pintura

Todas as superfícies a pintar serão limpas e preparadas para o tipo de pintura a que se
destinem, sendo a pintura antiga das paredes totalmente removida. Será eliminada toda a poeira
depositada nas superfícies a pintar, tomando-se precauções contra o levantamento de pó durante
os trabalhos de pintura, até que as tintas sequem inteiramente.

Os trabalhos de pintura externos serão suspensos em tempo de chuva. A pintura deverá ser
executada da seguinte forma:

-Nas paredes externas executado em tinta acrílica:

-As paredes externas terão emassamento acrílico;

-No interior dos ambientes o emassamento do barrado será acrílico e acima PVA;

-Os tetos terão tanto a pintura quanto o emassamento acrílico;

- Os forros de PVC existentes terão pintura com tinta esmalte apropriada.

-Nas esquadrias metálicas deverá ser utilizada tinta esmalte apropriada.

Todas as manchas e salpicos de tinta serão cuidadosamente removidos, principalmente nos
vidros e ferragens de esquadrias. Porém será vedado o uso de ácido para a remoção de manchas,
o que deverá ser feito por outros meios que não venham a atacar os materiais; melhor ainda será
que as manchas sejam evitadas, ou removidas enquanto os materiais que as provoquem ainda

rção.do
iquipamentos
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Todos os materiais deverão ser recebidos em seus recipientes originais^-'^ contendo
indicações do fabricante, identificação da tinta, numeração da fórmula e com seus rótulos intact
A área para o armazenamento será ventilada e vedada para garantir um bom désèmpeJifjp^
materiais, bem como prevenir incêndios ou explosões provocadas por armazenagem inadequai
Esta área será mantida limpa, sem resíduossólidos, que serão removidos ao término-d|r^tó^^|a
trabalho. ’ "

Se as cores não estiverem claramente definidas no projeto, cabe à contratada consultar à
Fiscalização do contratante, para obter sua anuência e aprovação.

Todas as portas de madeira, bem como suas adueias  e alisares, deverão primeiramente ser
regularizados, emassados e robustamente lixados, para, posteriormente, receber tinta esmalte
sintético, em duas demãos, cor e tonalidade a ser definida pela Fiscalização do contratante, caso
estas não estejam previstas no projeto arquitetônico.

Todas as portas e janelas de ferro serão devidamente preparadas com lixa de ferro, a fim de
receber antiferruginoso (zarcão) e, por último, duas demãos de esmalte sintético da mesma marca
das portas, na core tonalidade a ser definida pela Fiscalização do contratante.

8.10. Louças e metais sanitários

Deverão ser substituídas todas as louças e metais defeituoso. As louças e metais sanitários devem
seguir os requisitos mínimos de acordo com suas normas técnicas e devem seguir as recomendações de
projeto de instalações.

8.11. Serviços complementares

Os materiais e equipamentos a serem utilizados na limpeza de obras atenderão às
recomendações das Práticas de Construção. Os materiais serão cuidadosamente armazenados em
local seco e adequado. Deverão ser devidamente removidos da obra todos os materiais e
equipamentos, assim como as peças remanescentes e sobras utilizáveis de materiais, ferramentas
e acessórios; deverá ser realizada a remoção de todo o entulho da obra, deixando-a
completamente desimpedida de todos os resíduos de construção, bem como culdadosamente
varridos os seus acessos;

A limpeza dos elementos deverá ser realizada de modo a não danificar outras partes ou
componentes da edificação, utilizando-se produtos que não prejudiquem as superfícies a serem
limpas;

'S;

los- •

Deverão ser cuidadosamente removidas todas as manchas e salpicos de tinta de todas as
partes e componentes da edificação, dando-se especial atenção à limpeza dos vidros, ferragens,
esquadrias, luminárias e peças e metais sanitários;

Para assegurar a entrega da edificação em perfeito estado, a Contratada deverá executar todos
os arremates que julgar necessários, bem como os determinados pela Fiscalização.

Feira Nova do Maranhão, setembro de 2021

Laíse Vargas - Engenheira Civil

CREA MA 111870192-5
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
OBRA: DATA : 26/09/2021

BD(: 26.43%

REFORMA DE ESCOLAS MUNICIPAiS E PREFEmjRA NO MUNICÍPIO DE

FEIRA NOVA DO MARANHÃO
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,  - I^S. Mês:
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SINAPI 08/2021

/
5»
PREÇO
TOTAL R$

CÓDIGO DESCRIÇAOITEM FONTE UNID

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 34.531,72

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA
GALVANIZADA 'N. 22*. ADESIVADA. DE *2.0 X 1.125* M

1.1 00004813 SINAPI M2 24.00 225,00 5.400,00

LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM
ENXADA.AF 05/2018

1.2 98524 SINAPI M2 8.339,29 2,08 17.345,72

1.3 98458 TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF 05/2018 SiNAPI M2 100,00 117,86 11.786,00I

DEMOLIÇÕES E RETIRADAS2 54.563,65

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMÊNTÕ CERÂMICO, DE FORMA
MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIÃ DE BLOCO FURADO, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. ESTRUTURA CAIXA
D'AGUA

2.1 97633 SINAPI M2 3.202.58 14,34 45,925,00

2.2 97631 SINAPI M2 390,48 1,96 765,34

2.3 97622 SINAPI M3 92.19 33.32 3.071,77

DEMOLIÇAO DE QUADRO NEGRO /MNTIGO2.4 97631 SINAPI M2 26,40 1,96 51,74

DEMOLIÇAO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO.
DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

97626 SINAPI M3 10,00 360,14 3.601,40

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHAO
BASCULANTE 10 M^ - CARGA COM ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M’ /111 HP) E DESCARGA
LIVRE (UNIDADE: M3). AF 07/2020

2.6 100982 SINAPI M3 180,00 6,38 1,148,40

3 ESTRUTURAS 45.799,93

ESCAVAÇAO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR
OU IGUAL A 1,30 M. AF 02/2021

3.1 93358 SINAPI M3 6.80 50,20 341,36

3.2 95956 ESTRUTURAS DE CONCRETO SINAPI M3 14,00 2.247,99 31.471,86

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA
DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL.
AF 05/2021

3.3 94975 SINAPI M3 25,00 347.12 8.678,00

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSAO
ASFÁLTICA 2 DEMÃOS AF 06/2018
VERGA PRE-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1.5 M
DEVÂO.AF 03/2016

3.4 98557 SINAPI M2 120,50 30,89 3.722,25

3.5 93183 SINAPI M 28,95 54,80 1.586,46

4 PAREDES. PAINÉIS E FORRO 291.281,65

ALVENARIÃ DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS
NA HORIZONTAL DE 9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) DE

PAREDES COM ÁREA lIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M' COM
VAOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO
MANUAL. AF 06/2014

4.1 87524 SINAPI M2 900,00 74,01 66.609,00

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE
VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUAL. AF 06/2014

4.2 87893 SINAPI M2 1.900,00 4,96 9.424,00

S07729 REBOCO COM IMPERMÊABILIZANTE ORSE M2 660,60 30,89 20.405,93I

RECUPERAÇÃO DE TRINCAS E FISSURAS PRÓPRIACOMP-05I VB 3,00 1.500,00 4.500,00

SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA UNICA APLICADO
MANUALMENTE, TFIAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L,
PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALtSCAS,
EDÍFICAÇAO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS1E
EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRAO AF 12/2014
FORRO DE FIBRA MINERAL EM PLACAS DE 1250 X 625 MM. E
= 15 MM, BORDA RETA, COM PINTURA ANTIMOFO, APOIADO

EM PERFIL DE ACO GALVANIZADO COM 24 MM DE BASE -

INSTALADO

4.5 89173 SINAPI M2 1.080,56 25,30 27.338,17

4.6 00039512 SINAPI M2 101,67 115,90 11,783,55

FORRO EM RÉGÜAS'DÈ PVC, FRÍSÀDÓ.”PÃRA AMBÍÊNTÊS
COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO.
AF 05/2017 P

4.7 96116 SINAPI M2 2.100.00 72,01 151.221,00

5 COBERTURA 372.882,25

RETIRADA E RECOLÕCAÇÃÒ DE TELHA CE^MICXCÃPÃ
CANAL, COM ATÉ DUAS AGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.
AF 07/2019

SINAPI M2 5,303,36 12,945,1 100330 68,625,48

RETIRADA E RECOLOCAÇAO DE CAIBRO EM TELHADOS DE
ATÉ 2 ÁGUAS COM TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO DE

ENCAIXE, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019
RETÍRÃbA E RÉCÓLOCÁÇAO DE RIPA EM TELHADOS DE ATÉ
2 ÁGUAS COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL. INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

5.2 100389 SINAPI M2 5.303,36 12.57 66.663,24

SINAPI M2 5.303,36 11,50 60.988,645.3 100392

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24,
DESENVOLVIMENTO DE 33 CM. INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL. AF 07/2019

SINAPI 786,09 60,6194227 M 47.644,915.4

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SÊRlÉ R, ÁGUA
PLUVIAL, DN 150 MM (INSTALADO EM CONDUTORES
VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES É FIXAÇÕES,
PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

SINAPI M 50,00 87,00 4.350,005.5 91791
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PREÇO
UNITÁRIO R$

PREÇO
TOTAL R$CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADEITEM

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E

TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA
CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
AF 07/2019

69,11 55.288,00SINAPI M2 800,005.6 92541

FABR1CAÇAO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM
MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 10 M, PAP>A TELHA
CERÂMICA OU DE CONCRETO. INCLUSO IÇAMENTO.
AF 07/2019

2.056,86 6.170,58SINAPI UN 3,005.7 92552

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA
TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL. AF 07/2019

9.140,00SINAPI 500,00 18,28M5.8 94221

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO

COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL. AF 07/2019

36.46 29.168,00SINAPI M2 800,005.9 94201

TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÜSTICA E =

30 MM. COM ATÉ 2 ÁGUAS. INCLUSO IC/WENTO. AF 07/2019
M2 70,00 286,14 20.029,80SINAPI5.10 94216

CHAPIM (RUFO CAPA) EM AÇO GAJ.VANIZADO, CORTE 33.
AF 11/2020

43,76 4.813,60SINAPI M 110,005.11 101979

315.623,69REVESTIMENTO PISO E PAREDES

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM
/AMBIENTES DE AREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF 06/2014

194,768,48SINAPI M2 3.513,14 55,446.1 87250

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES PASTILHAS
10X10CM.REJUNTADO

622,41 63.07 39.255,40ORSE M26,2 S04441

SOLEIRA EM GRANITO, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUART2/

CASTELO/ CORUMBÁ OU OUTROS EQUIVALENTES DA

REGIÃO, L= MS* CM. E= •2.0* CM
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM
APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M’ NA
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF 06/2014

SINAPI M 57,20 58,99 3,374,236.3 00020232

56,34 31.176,30SINAPI M2 553.366.4 87269

PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO
ESPESSURA 7CM. AF 09/2020

155,50 74,38 11.566,09SINAPI M21017476.5

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO,
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO.
AF 07/2016

86,97 13.523,84SINAPI M2 155,506,6 94993

EXECUÇÃO DE PÂTIO/ESTACIONAMENTO EM PISO
INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL

DE 20 X 10 CM. ESPESSURA 6 CM. AF 12/2015

M2 270,00 47,98 12.954,60SINAPI923976.7

PISO EM GFÍANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM

AMBIENTES INTERNOS. AF 09/2020
5.538,00SINAPI M2 150,00 36,926.8 101752

DIVISÓRIA SANITARIATflPO CABINE, EM GRANITO CINZA
POLIDO, ESP = 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA

COLANTE AC lll-E, EXCLUSIVE FERRAGENS. AF 01/2021

3.466,75M2 5,00 693,35SINAPI6.9 102253

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 77.400,537

REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE
FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

0,39 106,08SINAPI UN 272,0097660

REMOÇÃO DE VENTILADORES 0,90 78,30SINAPI UN 87,007.2 97664

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

SINAPI UN 94,00 20,52 1.928,887.3 91953

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A,
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 12/2015
LUMINÁRIA TIPO CALHA. DE SOBREPOR. COM 2 LÂMPADAS
TUBULARES FLUORESCENTES DE 18 W. COM REATOR DE
PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
AF 02/2020

211,00 24,00 5.064,00SINAPI UN7.4 91996

15,360,00UN 192,00 80.00SINAPI975857.5

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO
INTERRUPTOR PARALELO, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO,
CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO
LUMINÁRIA e LÃMPADAI. AF 01/2016
CABO DE COBRE FLEXiVEL isÒLAOÕ, 2,5 MM’, ANTI-CHAMA
450/750 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2015

6.648,40SINAPI UN 55,00 120,887.6 93138

700,00 3,76 2.632,00SINAPI M7.7 91926

LUMINARIA DE EMBUTIR EM CHAPA DE ACO PARA 2

LAMPADAS FLUORESCENTES DE 14 W COM REFLETOR E

/METAS EM alumínio, COMPLETA (INCLUI REATOR E
LAMPADAS)

LÂMPADA TUBULAR LED DE 9/10 W, BASE G13 -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 02/2020 P
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4").

PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

10.00 193,14 1.931,40SINAPI UN7.8 00039510

20,00 24,78 495,60SINAPI UN7.9 100902

5,95 1,725,50SINAPI M 290,007.10 91854

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE
10A-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020

9,20 220,80SINAPI UN 24,00936537.11

L
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DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE
16A-FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO, AF 10/2020
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM BARFUUMENTO, EM PVC. DE
EMBUTIR. PARA 6 DISJUNTORES NEMA OU 8 OIS JUNTORES

7.12 SINAPI 17,00 162,6993654 UN 9,57

7.13 00039795 SINAPI UN 8.00 57,67 461.36

DIN

ELETRODUTO/CONDULETE DE PVC RÍGIDO, LISO, COR
CINZA. DE 1/2*. PARA INSTALAÇÕES APARENTES (NBR G410l

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA

10A/250V. CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO. RASGO,
QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF 01/2016

7.14 00039254 SINAPI M 50,00 7,09 354,50

7.15 SINAPI ÜN 80,00 135,34 10.827,2093141

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA

20A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO,
QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF 01/2016

7.16 SINAPI UN 60.00 137,59 8.255,4093143

SBC 40,00 242,21 9.688,407.17 060002 REVISÃO INSTALACAO ELETRICA UN

LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR B'VOLT, LUZ
BRANCA. 30 W

324,547.18 SINAPI UN 6,00 54,0900039390

POSTE DE AÇO CONICO CÓNTInÜÕ CÜRVÕDUPLO,
ENGASTADO, H=9M, INCLUSIVE LUMINÁRIAS, SEM
LÂMPADAS - FORNECIMENTO E INSTALACAO AF 11/2019

4,00 2.783,87 11.135.48719 100623 SINAPI UN

INSTALAÇÕES KIDROSSANITÁRIAS 54.067,09

RÊMÕÇAÒ DÊ LOUÇAS, DE FORMA MANUAL. SEM
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

65,00 7,27 472.558.1 SINAPI UN97663

TORNEIRA CROMADA OE MESA. 1/2 OU 3/4, PARA
LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO AF 01/2020
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA
BRANCA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU
EQUIVM.ENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

77,06 2.311.80SINAPI UN 30,008.2 86915

315,07 15,123,36SINAPI UN 48,008.3 86688

SINAPI UN 25,00 101,51 2.537,758.4 66901

GRANITO PARA BANCADA. POLIDO, TIPO ANDORINHA/
QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBÁ OU OUTROS EQUIVALENTES

DA REGIÃO. E= •2.5* CM

M2 12,94 422,64 5.468,96SINAPI8.5 00011795

TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA COZINHA BICA MOVEL

COM AREJADOR 1/2' OU 3/4 ' (REF 1167)
CHUVEIRO PLÁSTICO BRANCO SIMPLES 5 PARA ACOPLAR

EM HASTE 1/2 “. AGUA FRIA

SINAPI 7.00 87.93 615,51UN6.6 00011772

SINAPI UN 8,00 7.51 80,08000076088.7

PAPELEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA PAPEL

HIGIÊNICO ROLAO
SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE

LIQUIDO COM RESERVATÓRIO 800 A 1500 ML. INCLUSO
FIXAÇÃO. AF 01/2020

26.00 75.99 1.975,74SINAPI UN8.8 00037400

1.589,40SINAPI UN 20.00 79,478.9 95547

TOALHEIRO PLÁSTICO TIPO DISPENSER PARA PAPEL

TOALHA INTERFOLHADO
20.00 75.99 1.519,80SINAPI UN8.10 00037401

VALVULA OE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2
ACABAMENTO METÁLICO CROMADO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO AF 01/2019
5,00 270,06 1.350,30SINAPI UN996358.11

TUBO PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM

FORNECIDO E INSTALADO EM FIAM/M. DE DESCARGA OU
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014
TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM. INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÂO.
AF 12/2014

SINAPI M 20,00 42,45 849.002 89714

8.22 493,20SINAPI M 60.008.13 89402

TUBO PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA OU
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF IZ'2014

14.32 143,20SINAPI M 10,008.14 89711

REVISÃO INSTALACAO SANITÁRIAS 11.726,52SBC UN 52,00 225,518.15 053002

REVISÃO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 7,829.92SBC UN 56,00 139,828.16 024004

81.623,94ESQUADRIAS9

REMOÇÃO DE PORTAS. DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

5,50 476,08SINAPI M2 86,569.1 97644

REMÕÇÍOTiE JANELAS, DE FORMA MANUAL SEM
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

M2 103,09 21,00 2.164,89SINAPI976459.2

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA,

COMPLETA, ACABAMENTO PADRÁO POPULAR, INCLUSO
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF 12/2019

71,73 5.523,21SINAPI UN 77,009.3 91304

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LCVE
OU MÉDIA), P/ADRÂO POPULAR. 80X210CM, ESPESSURA DE
3,5CM. ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS. MONTAGEM E
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019

35,00 596,68 20.883,80SINAPI UN94 91314

JANELA DE MADEIRA (PINUS/EUCALIPTO OU EQUIV.) TIPO
BASCULANTE COM 2 FOLHAS PARA VIDRO, COM BATENTE,
ALIZAR É FERRAGENS. EXCLUSIVE VIDROS. ACABAMENTO.E

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

20.96 522,98 10,961,66SINAPI M29.5 100669

✓
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PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA. EM VIDRO
TEMPERADO, 2 FOLHAS DE 90X210 CM. ESPESSURA DD
lOMM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. AF 01/2021

ITEM FONTE UNID QUANTIDADE

■e

9.6 102185 SINAPI UN 1.00 2.898,12 2.898,12

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE
OU MÉDIA). PADRÃO POPULAR, 90X210CM, ESPESSURA DE
3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE
OU MÉDIA). PADRÃO POPULAR, 60X210CM, ESPESSURA DE
3,5CM. ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019
JANELA DÊ ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS.
BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO
E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019
JANELA DE ALUMiNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA
VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM
ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR
E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

9.7 91315 SINAPI UN 3,00 652,60 1.957,80

9.8 91312 SINAPI UN 6,00 575,U 3.450,84

9.9 94569 SINAPI M2 11,30 503,49 5.689,44

94573 SINAPI M2 74,21 350,61 26.018,77

BORRACHA DE VEDACAO PARA ALUMÍNIO, PORTAS/JANELAS
GUA256

9.11 1008475 SBC M 200,00 2,78 556,00

9.12 SOI899 ASSENTAMENTO DE ESQUADRIAS ORSE M2 41,60 25,08 1.043,33

468.577.1810 PINTURA

REMOÇÃO DE PINfu^ LÃTEX (RASPAGEM E/OU LIXAMENTO
E/OU ESCOVACÃO)10.1 S07725 ORSE M2 10,959,65 5.30 58.086,15

LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU
PINTURA. AF 01/2021

SINAPI M2 333.01 389,6210.2 102193 1,17

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE
SINTÉTICO FOSCO EM MADEIRA. 2 DEMÃOS. AF 01/2021
PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE
SINTÉTICO BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL
SOBRE SUPERFÍCIES METÃLICAS (EXCETO PERFIL)
EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF 01/2020

SINAPI M2 333.01 10.51 3.499,9410.3 102218

10.4 100760 SINAPI M2 239,38 31,53 7,547,65

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRiLICA, APLICAÇÃO
MANUAL, 2 DEMÃOS
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTU^ COM TINTA LÁTEX
ACRÍLICA EM PAREDES. DUAS DEMÃOS. AF 06/2014
APLICAÇÃO MANUAL OÉ PINTURA COM TINTA LATEX
ACRiLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014

SINAPI M2 1.387,57 13,22 18.343,6810.5 102491

SINAPI M2 16.263,85 12,05 195.979,3910.6 88489

10.7 SINAPI M2 1.200.00 13,33 15.996,0088488

PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO..AF_01/2021
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LATEX EM PAREDES.
DUAS DEMÃOS. AF 06/2014

10.8 102233 SINAPI M2 1.750.00 4,32 7.560,00

10.9 88497 SINAPI M2 16.263,85 9,91 161.174,75

DISPOSITIVOS DE PREVENÇÃO E COMBATE À INCÊNDIO 8.658,8811

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 8
KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 10/2020 P
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2
W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 02/2020

SINAPI UN 17,00 251,30 4.272,10.1 101910

97,00 30.04 2.913,88SINAPI UN11.2 97599

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO,
FOTOLUMINESCENTE, QUADRADA, *14 X 14* CM, EM PVC *2*
MM ANTI-CHAMAS (SÍMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS
CONFORME NBR 16820) '

1.472,90SINAPI UN 110,00 13,3911.3 00037557

73.996,3612 DIVERSOS

M2 12,00 458,82 5.505,84REVESTIMENTO EM ACM PARA FACHADA ORSE12.1 S05057

TOLDO EM POLICARBONATO, MULTILUX, TIPO ALVÊOLAR,
COR CRISTAL, E= 6 MM OU SIMILAR ' 40,00 126,09 5.043,60ORSE M212.2 102235

PISO TATIL ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA,
COLORIDO, 25 X 25 CM, E = 5 MM, PARA COLA

SINAPI M2 55,80 204,00 11,383,2012.3 00038181

CORRIMAO/GUARDA CORPO PASSARELA-TUBOS SOLDADOS
rE 1.1/2“

107,10 5.355,00SBC M 50,0012.4 040726

AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, HI-WALL (PAREDE),
12000 BTU/H, CICLO FRIO, 60HZ, CLASSIFlCACAO A(SELO
PROCEL), GAS HFC, CONTROLE S/FIO
AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, HI-WALL (PAREDE),
18000 BTU/H, CICLO FRIO, 60HZ CLASSIFlCACAO A (SELO
PROCEL). GAS HFC. CONTROLE S/FIO
PLACA DE ACRÍLICO TRANSPARENTE ADESIVADA PARA
SINALIZACAO DE PORTAS, BORDA POLIDA, DE *25 X 8*,  E = 6
MM ÍNAO INCLUI ACESSÓRIOS PARA FIXACAO)

SINAPI UN 2,00 1.937,16 3,874,3212.5 00042425

12,00 2.875,78 34.509,36SINAPI UN0004242212.6

57,96 2.898,00SINAPI UN 50,0012.7 00010851

8,00 678,38 5.427.04PLACA DE INAUGURACAO METALICA, -AO* CM X *60* CM SINAPI UN12,8 00010848

43.627.69URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO13
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SiNAPI M2 473,00 11.72 5.543.56PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF_05/201813.1 98504

PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO
MAIOR OU IGUAL A 0.40 M E MENOR QUE 0,60 M AF 05/2018

534.32 3-205,92SINAPI UN 6,0013.2 98534

MUDA DE ARBUSTO FLORIFERO, CLUSIA/GARDENIA/MOREIA
BRANCA/ AZALEIA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, H* *50  A 70* SINAPI UN 20,00 143.67 2.873.4013.3 00010826
CM

344.82 5.172,30SINAPI UN 15,0013.4 00038639 MUDA DE ARBUSTO, BUXINHO. H= *50* M

513.66SINAPI M3 6,00 85,61SEIXO/PEDRAS PARA JARDIM13.5 00004734

GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO
RETO COM EXTRUSOFIA, 13 CM BASE X 22 CM ALTURA.
AF 06/2016

3.644,05M 155.00 23,51SINAPI13.6 94263

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL
(CAIACÃO). AF 05/2021
LIXEIRA DUPLA. COM CAPACIDADE VOLUMETRICA DE 60L*,
FABRICADA EM TUBO DE ACO CARBONO, CES1 OS EM CHAPA
DE ACO E PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO

0,99 253.34SINAPI M 255,9013,7 102498

2,00 946,93 1,893,86SINAPI UN0004244013.8

EXECUÇXÕ DE PÂTIO/ESTACIONAMENTO EM PISO
INTERTFU^VADO, COM BLOCO RETANGUUR COR NATURAL
DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF 12/2015

14,394,00SINAPI M2 300,00 47,9892397

REASSENTAMENTO DE BLOCOS SEXTAVADO PARA PISO
INTERTRAVADO, ESPESSURA DE 8 CM, EM
VIA/ESTACIONAMENTO, COM REAPROVEITAMENTO DOS
BLOCOS SEXTAVADO - INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO
DO MATERIAL. AF 12/2020

18,04 6.133,60SINAPI M2 340.0013.10 101859

8.094,62SERVIÇOS FINAIS14

1,23 8,094,62SINAPI M2 6.580,9999803 LIMPEZA FINAL14.1
X

510J91,72VALOR BDI TOTAL

1.930.729,18VALOR ORÇAMENTO

2.441.020,90

DOIS MILHÕES QUATROCENTOS E QUARENTA E UM MIL VINTE REAIS E NOVENTA CENTAVOS

VALOR TOTAL

LAISE VARGAS
ENG. CIVIL-CREA/MA 111870192-5
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V1. Responsável Técnico

LAISE VARGAS

Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL
RNP: 1118701925

Registro: 1118701925MA

2. Dados do Contrato —

Contratante: PREFEfTURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO
AVENIDA Av. Brasil

Complemento:

Cidade: FEIRA NOVA DO MARANHÃO

CPF/CNPJ: 01.616.041/0001-70

N®: S/N

Bairro: Centro

UF: MA CEP: 65995000

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público
Contrato: Não especificado

Valor: R$ 1.000.00

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA Av. Brasil

Complemento:

Cidade; FEIRA NOVA DO MARANHÃO

Data de Inicio: 30/07/2021

Finalidade:

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

4. Atividade Técnica

15 • Elaboração

12 - Como constnjído - 'As built’ > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE
EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.2.1 - DE ALVENARIA

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE
EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.2.1 - DE ALVENARIA

81 - Projeto Arquitetônico > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE
EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.2.1 - DE ALVEN/UÍIA

Bairro: Centro

UF: MA

Previsão de término: 29/09/2021

Código: Não Especifica

N®: S/N

CEP: 65995000

Coordenadas Geográficas: -6.962310, -46.684949

do

CPF/CNPJ: 01.616.041/0001-70

UnidadeQuantidade

6.580,99

1,00 un

m’6.580.99

Após a conclusão das aüvidades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART DE PROJETO E ORÇAMENTO DE OBRA DE REFORMA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E PRÉDIO PARA FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA
EM FEIRA NOVA 00 MARANHÃO,

6. Declarações

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação  e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,

termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

nos

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE
Assinado de forma digital por Laise
Vargas
Dados: 2021.10.15 1504:17 m3W

Laise Vargas
8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima
LAISE VARGAS -CPF: 059.138.513-90

dede

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO • CNPJ;
01.816.041/0001-70

dataLocal

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$88,78 Nosso Número: 8303425831Valor pago: R$ 88,78Registrada em; 07/10/2021

A auienticklado desta ART pode ser verificada em: https://cfea-ma.8ilac-com.br/pu0lico/. com a chave; 85Y9b
Impresso em; 13/10/2021 às 14:35:50 por:, ip; 167.249.12.154

CREA-MAra)econosco@cre3ma .org .br

Fax: (98)2106-8300 êy
wvvw.creama.org.br

Tel; (98)2106-8300
isef'd de Cr^genhene
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